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PROJETO DE LEI Nº ______DE 07 DE ABRIL DE 2025

“Altera o artigo 1º da Lei Municipal nº 7.054, de 30 de março de 2023, alterada pela Lei Municipal nº 7.437, de 04 de abril de 2025 e revoga o artigo 3º da Lei Municipal nº 7.437, de 04 de abril de 2025 dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.

		Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

		Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 7.054, de 30 de março de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - Fica instituído o vale alimentação no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), a ser concedido mensalmente aos servidores públicos ativos e inativos da Prefeitura do Município de Sumaré, a partir de 01 de abril de 2025.”.

		Art. 2º Fica revogado o artigo 3º da Lei Municipal nº 7.437, de 04 de abril de 2025.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

		
		Sala das Sessões, 07 de abril de 2025


WELLINGTON SOUZA
Vereador
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LUCAS AGOSTINHO
Vereador
GERALDO MEDEIROS
Vereador 




DIGÃO
Vereador

RUDINEI LOBO
Vereador 

J U S T I F I C A T I V A
		A presente alteração tem como objetivo garantir isonomia e justiça social no âmbito da administração pública municipal, estendendo o benefício do vale-alimentação aos servidores inativos da Prefeitura do Município de Sumaré.
É importante reconhecer que os servidores inativos contribuíram de forma significativa durante anos para o desenvolvimento da cidade, exercendo com dedicação e compromisso suas funções públicas. Dessa forma, é justo que também sejam contemplados com o referido benefício, como forma de valorização e respeito à sua trajetória no serviço público.

		Além disso, a concessão do vale-alimentação aos inativos representa uma medida de apoio importante, especialmente diante do aumento constante do custo de vida, em particular dos gêneros alimentícios, impactando diretamente a renda desses servidores que já se encontram fora da ativa e, muitas vezes, com vencimentos limitados.

		A medida, portanto, visa promover a dignidade, a equidade e a valorização daqueles que já serviram ao município, sem comprometer os princípios da legalidade, moralidade e eficiência administrativa, podendo ser estruturada com base na previsão orçamentária vigente.


			Sala das Sessões, 07 de abril de 2025


WELLINGTON SOUZA
Vereador
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